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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009466-06.2014.815.0011 – 1ª Vara Criminal
da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz  José Guedes Cavalcanti  Neto,  convocado em substituição ao
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTES: Rodrigo dos Santos Sousa e Fabrício Ferreira Alves
DEFENSOR: André Luiz Pessoa de Carvalho e Álvaro Gaudêncio Neto
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. PLEITO
ABSOLUTÓRIO. AUSÊNCIA DE PROVAS. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE
INDUVIDOSAS. PEDIDO ALTERNATIVO DE
DIMINUIÇÃO DA PENA PARA UM DOS ACUSADOS.
IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

1. Agindo os acusados com a vontade livre e
consciente de subtraírem os bens da vítima, a fim de
se locupletarem com o produto do roubo, suas
condutas se amoldam, com perfeição, à figura típica
descrita no art. 157, § 2º, II,  do Estatuto
Repressivo.

2. A suposta insuficiência de provas, tão decantada
pelos recorrentes para embasar a absolvição
almejada, esmorece em face da materialidade e da
autoria incontestes, uma vez que se consubstanciam
em provas concretas e vigorosas, de modo que a
condenação é a medida que se impõe.

3.  Não há que se falar  em redução da pena-base
apenas pelo fato do réu ser primário, até porque a
primariedade  não  é  circunstância  atenuante,  nem
causa de diminuição de pena.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento  ao recurso, em
harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.
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RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande,
Rodrigo dos Santos Sousa e Fabrício Ferreira Alves, devidamente qualificados,
foram denunciados como incursos nas sanções do art. 157, § 2º, II, do Código
Penal (fls. 2-3). 

Consta dos autos que, no dia 25/03/2014, por volta das
17h20min, a vítima, Misael Augusto Silva da Costa, caminhava pela Rua
Siqueira Campos, quando foi abordado de forma hostil pelos acusados, que
anunciaram o assalto e lhe arrebataram a mochila contendo alguns pertences.

Após o assalto, a vítima avistou alguns guardas municipais e
comunicou-lhes o ocorrido, os quais localizaram os denunciados nas
proximidades, sendo que um deles estava com o objeto subtraído, ocasião em
que foram presos em flagrante delito.

Ultimada a instrução criminal, o juiz a quo julgou procedente
a pretensão punitiva estatal, para condenar os réus Fabrício Ferreira Alves e
Rodrigo dos Santos nas penas do art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal,
fixando a reprimenda da seguinte forma (fls. 88-92):

a) Em relação a Fabrício Ferreira Alves: 

-  Após a análise das circunstâncias judiciais,  fixou a pena
base em 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 40 (quarenta) dias-
multa, à razão de 1/30 do salário mínimo. Ante a reincidência, uma vez que foi
condenado  por  roubo  majorado  com  sentença  transitada  em  julgado  em
28/01/2010, aumentou a pena em 6 (seis) meses e 10 (dez) dias-multa. Na
terceira fase, reconhecendo a majorante de concurso de pessoas (art. 157, §
2º, inciso II do Código Penal), acresceu a pena em 1/3, acrescendo em 1 (um)
ano e 8 (oito) meses de reclusão e 16 dias-multa, tornando-a definitiva em 6
(seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa, à
razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida em
regime inicialmente fechado.

O  Magistrado  deixou  de  substituir  a  pena  privativa  de
liberdade em razão de expressa vedação legal, na forma do art. 44, incisos I e
II do Código Penal.

b) Em relação ao réu Rodrigo dos Santos Sousa:

Após análise das circunstâncias judiciais, estabeleceu a pena
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base em 04 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 40 (quarenta) dias-
multa,  à  razão  de  1/30  do  salário  mínimo  vigente  à  época  dos  fatos.  Não
havendo agravantes ou atenuantes a serem observadas, passou para 3ª fase,
tendo elevado a pena, em 1/3 em razão do concurso de pessoas (art. 157, § 2º,
II do CP), em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e 13 (treze) dias multa.
Ao final, a pena resultou em 6 (seis) anos de reclusão e 53 (cinquenta e três)
dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser
cumprida em regime inicial semiaberto. 

Em razão de expressa vedação legal,  prevista no art.  44,
incisos I e II do Código Penal, o Juiz a quo deixou de substituir a pena privativa
de liberdade.

Irresignados com a sentença, os acusados recorreram,
pugnando, em síntese, pela absolvição, ante a ausência de provas convincentes
para a condenação imposta ou pela  desclassificação  do  crime  de  roubo
majorado  para furto privilegiado; ou ainda subsidiariamente, para o apelante
Rodrigo dos Santos Sousa, a diminuição da pena, por ser primário.

Ofertadas  as  contrarrazões  ministeriais  (fls.109-113),
seguiram  os  autos,  já  nesta  Instância,  à  Procuradoria  de  Justiça,  que,  em
parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 111-113).

É o relatório.

VOTO

A pretensão recursal consubstancia-se na contrariedade à
sentença condenatória proferida pelo magistrado singular, pugnando por sua
reforma, no sentido de absolver os apelantes alegando insuficiência de provas,
ou a desclassificação para furto privilegiado, pelo fato da vítima não ter sofrido
prejuízo em razão da subtração da mochila  e, em relação ao acusado Rodrigo
dos Santos Sousa, a redução da pena pelo fato de ser primário.

1. Do pleito absolutório:

Segundo recolhe-se do caderno processual, no dia
25/03/2014, por volta das 17h20min, a vítima caminhava pela Rua Siqueira
Campos, quando foi abordado de forma hostil pelos  acusados,  sendo  que,
enquanto  um  deles  ordenava  que  passasse  a  mochila,  o  outro  procurava
objetos  em seu short  e,  como não encontraram nada mais,  levaram a sua
mochila, que continha material de natação e um aparelho celular.

Após o acontecido, avistou alguns guardas municipais e
comunicou o ocorrido, os quais localizaram os denunciados nas proximidades,
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sendo que um deles estava com a bolsa subtraída, ocasião em que foram presos
em flagrante delito.

A autoria e a materialidade restam, amplamente,
comprovadas, de modo a positivar a existência do delito de maneira cristalina, o
que se depreende das suficientes provas colhidas durante as fases inquisitorial e
processual, tais como, o Auto de Prisão em Flagrante (fls. 05-08), Auto de
Apresentação e Apreensão (fls. 13), Termo de Entrega (fls. 14) reconhecimento
da vítima, e depoimentos testemunhais, todos acordes com o direcionamento
tomado na condenação.

A vítima, Misael Augusto Silva da Costa, descreveu, com
riqueza de detalhes, toda a cena criminosa, reconhecendo os apelantes como o
indivíduos que tomaram a força a sua mochila (CD-ROM, fls. 71).

As testemunhas Yuri Emmanuel Mendonça de Melo e Heleno
Virgulino Segundo Primo, guardas  municipais, perante a autoridade judicial,
confirmaram que, enquanto  a vítima relatava os fatos, os acusados vinham na
direção da viatura e, quando perceberam a sua presença, correram em sentido
contrário, que ao serem perseguidos, foram encontrados nas proximidades do
local do crime, e um deles estava com a res furtiva. Desta feita, deram voz de
prisão e os conduziram à Central de Polícia (CD-ROM, fls. 71).

Como visto, os depoimentos dos policiais militares acima
mencionados, as declarações da vítima, são harmoniosos.

Nos crimes de roubo praticados à sorrelfa, a prova
coligida, em especial a palavra da vítima, se não for desconstituída por
qualquer dos demais elementos de convencimento apurados em instrução,
como sói acontecer no presente caso, é absolutamente hábil para
sustentar o decreto condenatório.

Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência:

“APELAÇÃO  CRIMINAL. CRIMES CONTRA O
PATRIMÔNIO. ROUBO  SIMPLES. MATERIALIDADE E
AUTORIA. Uma    vez     comprovadas,     estreme     de
dúvidas,     a     materialidade     e     a     autoria     do     crime     de     furto
diante     dos     relatos     de     uma     das     vítimas,     que     prendeu     o
réu     em     flagrante     logo     após     a     subtração     na     posse     da
res,     e     dos     policiais     militares,     que     confirmaram     que,
ao     chegarem     ao     local     do     fato,     constataram     o     apelante
detido     pela     vítima,     coerentes     entre     si,     não     vinga     a
pretensão     de     absolvição     por     insuficiência     de     provas.
[...] APELAÇÃO  PROVIDA, EM PARTE.” (Apelação
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Crime Nº 70062848023, Sétima Câmara Criminal,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Conrado
Kurtz de Souza, Julgado em 26/02/2015) - grifei

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO
PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES,
E CORRUPÇÃO DE MENORES. SUBTRAÇÃO DE
APARELHO CELULAR, CARTÕES DE TELEFONIA
CELULAR E FIXA E OUTROS OBJETOS PESSOAIS DA
VÍTIMA. CRIME PRATICADO POR DOIS AGENTES.
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. PALAVRA COERENTE E
SEGURA DA VÍTIMA. RECONHECIMENTO POR
FOTOGRAFIA RATIFICADO EM JUÍZO. AUTORIA
DEMONSTRADA PELO CONJUNTO PROBATÓRIO.
PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. UNIDADE DE DESÍGNIOS. DIVISÃO DE
TAREFAS. CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES.
NATUREZA FORMAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1.     A     jurisprudência     deste     tribunal     de
justiça     já     se     firmou     no     sentido     de     que,     nos     crimes
contra     o     patrimônio,     assume     destaque     o     depoimento
da     vítima,     reconhecendo     o     acusado,     tanto     na
delegacia     de     polícia,     como     em     juízo,     especialmente
quando     ratificado     por     outros     elementos     de     prova,
como     o     depoimento     do     policial     responsável     pelas
investigações. 2. (…)”. (TJDF –  Processo nº
2007.09.1.017902-2 - Ac. 567.159 - Rel. Des.
Roberval Casemiro Belinati; DJDFTE 29/02/2012;
Pág. 227) – grifei

O juiz singular, ao proferir seu decisum no molde condenatório,
enquadrando a conduta dos recorrentes ao tipo delineado no art. 157, § 2º, II, do
Código Penal, fê-lo em consonância com os elementos de convicção encartados aos
autos, mormente quando não carreado ao álbum processual nenhum elemento
convincente a expurgar a culpabilidade atribuída aos acusados,  que  venha a
justificar a absolvição pretendida. 

2. Desclassificação para furto privilegiado:

Das provas colhidas nos autos não restam dúvidas que os
recorrentes  utilizaram-se de força física para tomar a mochila  da vítima.  Nesse
contexto não constitui demasia reproduzir parte da sentença, quando o  Magistrado,
fez essa observação:

“A  grave  ameaça  restou  efetivamente  comprovada
pelo  depoimento  dos  policiais  que  participaram  da
operação […] bem como da vítima, que confirmou a
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grave  ameaça  sofrida,  uma  vez  que  os  acusados,
quando anunciaram o assalto,  lhe agarravam pelas
costas, puxando pelo ombro, pedindo para passar a
bolsa, conseguindo o intento.” (fls. 88-v)

Incabível a desclassificação do crime de roubo para o delito
de furto se devidamente comprovada a grave ameaça para a prática da
subtração de bem móvel. 

Comprovado que a vítima sentiu-se ameaçada em sua
integridade física, caracterizado o tipo penal do crime de roubo.

Assim, em tendo sido utilizada força para consumação do
delito, caracterizando a violência contra a pessoa, inviável a desclassificação
pleiteada. Neste sentido:

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, CAPUT, DO
CP. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
CONJUNTO PROBATÓRIO CONTUNDENTE. PALAVRA
DA VÍTIMA. ESPECIAL RELEVO. RECONHECIMENTO
DO ACUSADO POR TESTEMUNHA OCULAR.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE FURTO
TENTADO. NÃO CABIMENTO. EMPREGO DE
VIOLÊNCIA FÍSICA. Nos crimes contra o patrimônio,
entre eles o roubo, a palavra da vítima, quando
corroborada por outros elementos e em harmonia
com as demais provas colhidas ao longo da instrução,
são provas mais do que suficientes para alicerçar o
Decreto condenatório. Restando comprovado que o
meio de execução do crime patrimonial foi o emprego
de violência, não há que se falar em desclassificação
para o delito de furto.”  (TJMG; APCR
1.0153.09.085568-2/001; Rel. Des. Jaubert Carneiro
Jaques; Julg. 14/10/2014; DJEMG 24/10/2014) 

“APELAÇÃO. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO
MAJORADO. MANUTENÇÃO DO DECRETO
CONDENATÓRIO. PROVA SUFICIENTE. DOSIMETRIA
DA PENA. 1. MANUTENÇÃO DO DECRETO
CONDENATÓRIO. As provas existentes no caderno
processual são suficientes para o julgamento de
procedência do pedido condenatório deduzido na
denúncia. Materialidade e autoria suficientemente
demonstradas pela prova produzida. Prisão em
flagrante delito. Palavra da vítima corroborada pelo
depoimento policial. Reconhecimento pessoal na fase
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inquisitorial confirmado em juízo. 2. (…) 4.
DESCLASSIFICAÇÃO DE ROUBO PARA FURTO
SIMPLES. O elemento típico vis absoluta (emprego de
violência física) é retirado com facilidade do conjunto
probatório dos autos, pois reiteradamente ressaltado
pelo lesado, adolescente de 14 (catorze) anos, que,
abordado pelos dois agentes, teve seu punho
agarrado por um deles, anulando a sua capacidade de
resistência, enquanto o outro subtraía seu celular. A
circunstância de a agressão sofrida pelo ofendido ser
desprovida de gravidade suficiente para configurar
lesão corporal não elide a presença da elementar do
tipo, pois suficiente para submetê-lo ao despojamento
de seu bem, impedindo qualquer reação. 5. (...)”.
Apelo parcialmente provido. (TJRS - Apelação Crime
Nº 70049637945 – Rel. Des. Dálvio Leite Dias Teixeira
– DJ: 28/05/2013)

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO SIMPLES. ARTIGO
157, CAPUT, DO CPB. SENTENÇA QUE ALTERA A
CAPITULAÇÃO DO DELITO PARA FURTO
PRIVILEGIADO TENTADO, PREVISTO NO ART. 155, §
2º, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CPB. RECURSO
MINISTERIAL. PLEITO DE AFASTAMENTO DA
DESCLASSIFICAÇÃO OPERADA. POSSIBILIDADE.
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. [...] 2.
A violência utilizada pelo réu, qual seja, retirar das
mãos da vítima, o seu aparelho celular e cartões do
BH Bus foi, efetivamente, capaz de figurar como
elemento essencial à caracterização do roubo,
situação que fez com que cessasse a resistência
desta, permitindo fosse subtraída a Res furtiva. 3.
Não é possível dizer que a violência perpetrada pelo
réu seja capaz de elidir aquela exigida pelo tipo legal
de roubo. Assim, estando presente a violência
empregada, resta configurado o crime patrimonial do
art. 157, e afastado o delito previsto no art. 155.”
(TJMG; APCR 1.0024.12.039514-0/001; Rel. Des.
Walter Luiz; Julg. 11/03/2014; DJEMG 21/03/2014)  

Dessa forma, tenho tais elementos como suficientes para
demonstrar a agressão aplicada para conseguir lograr êxito no intento
criminoso.

3. Diminuição da Pena para o apelante RODRIGO DOS
SANTOS SOUSA em razão da primariedade:
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No  caso,  não  há  que  se  falar  na  redução  da  pena-base
apenas porque Rodrigo dos Santos Sousa é primário. Ora, a primariedade não é
circunstância atenuante, nem causa de diminuição de pena. Por outro lado, as
circunstâncias judiciais, previstas no art. 59 do Código Penal,  foram
consideradas pelo Magistrado na 1ª fase da fixação da pena-base. 

4. Conclusão

Ante todo o exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da
Procuradoria de Justiça, nego provimento ao recurso, para manter a sentença
em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em  exercício,  da  Câmara  Criminal,  dele
participando, além de mim, Relator, o Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz de
Direito  Convocado para  substituir  o  Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor Amadeus Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, aos 19 (doze) dias do mês de março do ano de 2015.

João Pessoa, 19 de março de 2015.

JOSÉ GUEDES CAVALCANTI NETO
       Juiz de Direito Convocado
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